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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, 

a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo 

que seja determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos 

que se fizerem necessários, no sentido de incluir a biomassa de banana verde no cardápio 

da rede pública municipal de ensino. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a biomassa de 

banana verde, consiste em uma preparação feita com polpa de bananas verdes cozidas e 

é capaz de melhorar a imunidade, contribui para o desenvolvimento da microbiota 

intestinal, reduz o risco de câncer de intestino e controla os níveis de colesterol. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 1° de 

abril de 2019. 
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